
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.653.352 - RS (2017/0028068-1)
  

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : EVANILDO SOUTO RODRIGUES 
ADVOGADOS : RODRIGO LORINI  - RS065523 
   ANDRÉIA LORINI  - RS071808 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, 
contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim 
ementado:  

PREVIDENCIÁRIO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS 
EXIGIDOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DIREITO A EXECUTAR 
AS PARCELAS VENCIDAS. OBRIGAÇÃO DO INSS DE ORIENTAR O 
SEGURADO. CARÁTER SOCIAL DA PREVIDÊNCIA. OPÇÃO PELA 
MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. 
POSSIBILIDADE.

1. Implementados os requisitos exigidos para a concessão do 
benefício postulado, tem a parte autora direito ao pagamento das parcelas 
vencidas desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição 
quinquenal.

2. Decorre do próprio caráter social da atividade prestada pelo INSS 
a obrigação de orientar de forma efetiva os segurados no sentido de que, uma 
vez formulado pedido de concessão de benefício, quais documentos devem 
trazer para demonstrar que possuem direito ao que estão postulando, bem como 
que informações devem constar de tais documentos.

3. Ao verificar que a documentação apresentada se encontra 
incompleta ou com equívocos no que diz respeito ao preenchimento, tem o 
INSS também o dever de orientar o segurado a respeito de como sanar tais 
vícios.

4. Ao apreciar o pedido formulado, deve a autarquia verificar não 
apenas se ele possui direito ao benefício postulado, mas também se, a partir 
dos documentos apresentados, evidencia-se que possui direito a concessão de 
outro benefício previdenciário, ainda que não requerido expressamente.

5. É possível a manutenção do benefício concedido 
administrativamente no curso da ação e, concomitantemente, a execução das 
parcelas do benefício postulado na via judicial até a data da implantação 
administrativa. Precedentes desta Corte.

6. O fato de o segurado já estar percebendo um benefício deferido 
administrativamente quando do ingresso na via judicial postulando aquele que 
foi primeiramente postulado, e indeferido pelo INSS, não pode, por si só, 
representar uma opção do requerente naquele momento por um ou outro 
benefício, na medida em que, à toda evidência, não reunia condições de saber, 
de antemão, que prestação lhe resultaria mais vantajosa. Precedente deste 
Regional.
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Os embargos de declaração interpostos foram improvidos.

No presente recurso especial, o recorrente aponta inicialmente 
violação do art. 1.022 do CPC/2015 ao argumento de que o acórdão recorrido 
não analisou a incidência dos arts. 924, IV e 925 do CPC/2015. 

Alega, ainda, violação dos arts. 924, IV e 925 do CPC/2015.

Sustenta, em síntese, que, no curso da ação judicial em que se 
buscava a concessão de benefício previdenciário, foi concedido 
administrativamente ao segurado o benefício de aposentadoria, cuja renda 
mensal é superior àquela obtida na via judicial.

Assevera que cabe ao segurado optar pelo benefício que lhe seja 
mais vantajoso, não podendo se beneficiar apenas das vantagens concedidas 
em ambos os benefícios. Assim, o segurado, ao optar pelo recebimento da 
aposentadoria concedida administrativamente e com valor mais elevado, não 
poderá pleitear o pagamento de valores atrasados referentes à aposentadoria 
concedida na via judicial.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão 
recorrido. 

É o relatório. Decido.

Em relação à alegada violação do art. 1.022 do CPC/2015, 
verifica-se que o recorrente limitou-se a afirmar, em linhas gerais, que o 
acórdão recorrido incorreu em omissão ao deixar de se pronunciar acerca dos 
dispositivos legais apresentados nos embargos de declaração, fazendo-o de 
forma genérica, sem desenvolver argumentos para demonstrar de que forma 
houve a alegada violação, pelo Tribunal de origem, dos dispositivos legais 
indicados pela recorrente. Incidência da Súmula n. 284/STF.

Nesse diapasão, confiram-se:

AGRAVO   INTERNO   NO   AGRAVO   EM   RECURSO   
ESPECIAL.  ENUNCIADO ADMINISTRATIVO  N.  3/STJ.  SERVIDOR  
PÚBLICO  ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO  535  DO  CPC/1973.  
AUSÊNCIA  DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. OFENSA  A  
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE DE ANÁLISE 
NA VIA  RECURSAL ELEITA. COMPETÊNCIA DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. COISA JULGADA.    AUSÊNCIA   DE   
IMPUGNAÇÃO   DE   FUNDAMENTO   AUTÔNOMO. 
FUNDAMENTAÇÃO  DEFICIENTE.  ÓBICES  DAS  SÚMULAS  283  E 
284 DO STF. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Não há violação do art. 535, inc. II, do CPC/1973 quando o aresto 
recorrido adota fundamentação suficiente para dirimir a controvérsia, sendo  
desnecessária a manifestação expressa sobre todos os argumentos 
apresentados pelos litigantes.

2. O Superior Tribunal de Justiça não tem a missão constitucional de 
interpretar dispositivos da Lei Maior, cabendo tal dever ao Supremo Tribunal 
Federal.

3. A ausência de impugnação de fundamento autônomo apto, por si 
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só, para  manter o acórdão  recorrido,  atrai  o disposto na Súmula n. 283/STF.
4. A simples legação de violação genérica de preceitos 

infraconstitucionais,  desprovida de fundamentação que demonstre de que 
maneira eles foram violados  pelo Tribunal de origem, não é suficiente para 
fundar  recurso especial, atraindo a incidência da Súmula n. 284/STF.

5. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp n. 960.685/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 15/12/2016, DJe 19/12/2016.)

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  DE 1973. APLICABILIDADE. 
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 165, 458 e 515, § 1º,  E  535 DO CPC/73. 
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR 
ANALOGIA, DA SÚMULA  N.  284/STF.  VIOLAÇÃO  A  
DISPOSITIVOS  DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
IMPOSSIBILIDADE  DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 
COMPETÊNCIA DO STF.  CRÉDITOS RELATIVOS AO EMPRÉSTIMO 
COMPULSÓRIO SOBRE A ENERGIA ELÉTRICA. CONVERSÃO EM 
AÇÕES. ABUSO  DE  DIREITO  NÃO CONFIGURADO. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

I  -  Consoante o decidido pelo  Plenário desta Corte na sessão 
realizada  em  09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do  provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, 
aplica-se o Código de Processo Civil de 1973.

II - A jurisprudência desta Corte considera que, quando a arguição 
de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva 
da contrariedade, aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do 
Supremo Tribunal Federal.

III  -  O recurso especial possui fundamentação vinculada,  não 
constituindo  instrumento processual destinado a examinar possível ofensa à 
norma Constitucional.

IV  -  Esta Corte  firmou  posicionamento,  em  recurso repetitivo, 
segundo  o  qual  é  cabível  a  conversão dos créditos relativos ao empréstimo 
compulsório  sobre  energia elétrica em ações pelo valor patrimonial,  e  não  
pelo de mercado, sendo legítimo o critério de fixação  do  valor  da  ação no 
momento de sua conversão (art. 3º do Decreto-lei n. 1.512/76 e no art. 4º da 
Lei n. 7.181/83).

V - A  possibilidade  de  a  Eletrobrás  converter  os créditos de 
empréstimo  compulsório  em ações tem amparo em expressa autorização 
legal, sendo, portanto, incabível falar em abuso de direito.

VI - A parte  deve  proceder ao cotejo analítico entre os arestos 
confrontados  e transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio 
jurisprudencial,  sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de trechos 
dos julgados.

VII - Recurso especial conhecido em parte e improvido.
(REsp n. 1.274.167/PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira 

Turma, julgado em 20/10/2016, DJe 9/11/2016.) 

No mérito, tenho que não assiste razão à recorrente. 

Esta Corte de Justiça consolidou o entendimento de que é 
possível a manutenção do benefício concedido administrativamente no curso 
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da ação judicial e a consequente execução das parcelas em atraso do benefício 
concedido judicialmente, até a data de início do benefício na via 
administrativa.

Nesse sentido, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OPÇÃO PELO 
BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO CONCEDIDO 
ADMINISTRATIVAMENTE. EXECUÇÃO DAS PARCELAS DO 
BENEFÍCIO POSTULADO NA VIA JUDICIAL ATÉ A DATA DA 
IMPLANTAÇÃO ADMINISTRATIVA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES 
PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. HONORÁRIOS 
RECURSAIS. NÃO CABIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 
1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da 
publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código 
de Processo Civil de 2015.

II - Caso no qual o Autor, que não se encontrava em gozo de 
aposentadoria, ingressou em juízo em face da resistência injustificada do INSS 
em conceder-lhe o benefício, sendo obrigado a permanecer em atividade para 
garantir o sustento próprio e da sua família e a contribuir para o RGPS por 
mais tempo. III - Concessão administrativa de aposentadoria por tempo de 
contribuição no curso da ação e posterior condenação do INSS, em juízo, a 
conceder-lhe a aposentadoria com data de início - DIB mais antiga, mas com 
renda inferior à da aposentadoria com a DIB mais recente. IV - Pretensão de 
execução judicial do benefício, considerando o tempo anterior à data da 
concessão administrativa, com a manutenção da aposentadoria mais recente e 
de renda mais elevada.

V - Possibilidade de manutenção do benefício concedido 
administrativamente no curso da ação e, concomitantemente, a execução das 
parcelas do benefício postulado na via judicial até a data da implantação 
administrativa.

VI - Não caracterização da hipótese de desaposentação, prevista no 
art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, porquanto: 1) o Autor requereu o benefício de 
aposentadoria na via administrativa e, ante à negativa pelo INSS, buscou o 
reconhecimento judicial da pretensão; no curso da demanda, a Autarquia 
concedeu administrativamente o benefício.

Não se trata, portanto, de segurado aposentado que continuou a 
exercer atividades sujeitas ao RGPS, mas de trabalhador ativo cuja 
aposentadoria foi negada na via administrativa. Tal situação não se confunde 
com a chamada "desaposentação", pois nesta o INSS concede 
administrativamente o benefício e o segurado (aposentado) socorre-se do 
Poder Judiciário com o intuito de cancelá-lo; 2) trata-se de cumprimento de 
título judicial que reconheceu o direito à aposentadoria em data anterior à 
considerada pelo INSS, e não de pedido de novo benefício, como ocorre na 
desaposentação, na qual o segurado pretende cancelar um benefício que já 
recebe e requerer outro melhor; e 3) a desaposentação implica inclusão de 
tempo posterior à aposentadoria, com o objetivo de melhorar o valor da renda 
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mensal inicial, o que não é o caso, em que o Judiciário determinou a inclusão, 
no cálculo da RMI, de tempo anterior à data da concessão administrativa do 
benefício.

VII - Se a Autarquia previdenciária houvesse concedido a 
aposentadoria na época devida, o segurado não faria jus a prestação alguma da 
Previdência Social em decorrência do exercício da atividade posterior. No 
entanto, não foi o que ocorreu, pois o INSS não concedeu a devida 
aposentadoria na época própria, obrigando o segurado, além de provocar o 
Poder Judiciário para reconhecer seu direito, a continuar trabalhando por 
vários anos para buscar o indispensável sustento, quando este já deveria estar 
sendo assegurado pela Autarquia previdenciária.

VIII - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir 
a decisão recorrida.

IX - Honorários recursais. Não cabimento. X - Em regra, descabe a 
imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil 
de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no 
caso.

XI - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp n. 1.739.008/SP, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 

Primeira Turma, julgado em 3/12/2018, DJe 5/12/2018.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 
RETORNO DOS AUTOS PARA FINS DO ART. 543-B, § 3º, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL - CPC. RETRATAÇÃO. ART. 1.040, II, DO NOVO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NCPC. REPERCUSSÃO GERAL 
RECONHECIDA NO RE N. 661.256/SC. DESAPOSENTAÇÃO. 
INAPLICABILIDADE. TEORIA DO DISTINGUISHING. QUESTÃO DE 
ORDEM. REJULGAMENTO DO CASO. APLICAÇÃO DO 
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE. 
MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS BENÉFICO CONCEDIDO 
ADMINISTRATIVAMENTE. EXECUÇÃO DE PARCELAS DE 
BENEFÍCIO CONQUISTADO NA VIA JUDICIAL. LIMITADO À DATA 
DA IMPLANTAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. RECURSO 
ESPECIAL PROVIDO. 

1. Afasta-se a aplicação da orientação adotada no RE 661.256/SC, 
face à ausência de similitude fática, em observância à teoria das distinções 
(distinguishing), pois não se trata do instituto da desaposentação, mas caso de 
execução de parcelas de benefício previdenciário conquistado judicialmente e 
opção por benefício previdenciário mais benéfico concedido 
administrativamente, aquele limitado à data da implantação na via 
administrativa. 

2. A jurisprudência desta Corte entende possível a manutenção do 
benefício concedido administrativamente no curso da ação judicial e, 
concomitantemente, a execução das parcelas do benefício reconhecido na via 
judicial, limitado à data de implantação do benefício na via administrativa.

3. Recurso especial provido.
(REsp n. 1.019.099/RS, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta 

Turma, julgado em 13/11/2018, DJe 28/11/2018.)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. BENEFÍCIO. CONCESSÃO JUDICIAL. CONCESSÃO 
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ADMINISTRATIVA SUPERVENIENTE MAIS VANTAJOSA. 
EXECUÇÃO PARCIAL CONCOMITANTE. POSSIBILIDADE. 
FUNDAMENTO INATACADO. REITERAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 
182/STJ. INCIDÊNCIA. MULTA. HONORÁRIOS RECURSAIS.

1. A decisão agravada consignou expressamente a possibilidade de 
execução parcial dos valores obtidos judicialmente de forma concorrente com 
o gozo do benefício mais vantajoso obtido administrativamente no curso do 
processo, na linha de precedentes.

2. As razões do agravo reiteram argumentos já afastados, incidindo 
no caso a Súmula 182/STJ. 

3. A hipótese configura agravo manifestamente incabível a atrair a 
incidência da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 

4. Publicada a decisão combatida na vigência do atual CPC, forçoso 
é que sejam fixados honorários recursais. Precedentes.

5. Agravo interno não conhecido.
(AgInt no REsp n. 1.511.464/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, 

Segunda Turma, julgado em 5/12/2017, DJe 13/12/2017.)

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso especial e, 
nessa parte, nego-lhe provimento, com fundamento no art. 255, § 4º, I e II, do 
RISTJ. 

Com fundamento no art. 85, § 11, do CPC/2015, majoro os 
honorários advocatícios em 1% . Assim, o percentual de honorários fixados na 
sentença, de 10%, fica majorado para 11%.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 11 de fevereiro de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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